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CLAUSULA PRIMEIRA-DO SB LTO 

Prefeituro MuoiCipalde turarna Av. Aieriarr 	 Jardim  Eldora  
Telefone (34) 3(111 9S00 — CEP - 8.28,0-000 CNP 	7t242/0001-
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Prefeitura  Municipal de Iturama 
CNN: 18.457.242/0001-74  

CONTRATO N° 68/2023 

Processo Licitatório n° 89/2023 

Dispensa n° 25/2023 

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITURAMA e a INSTITUTO 
GÊNNESIS GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
TECNOLOGIA objetivando a cooperação com o 
Município de ITURAMA/MG, através de sua 
Secretaria Municipal de Saúde, a operacionalização 
do gerenciamento, apoio à gestão e execução das 
atividades e serviços de saúde na efetivação da 
reestruturação da gestão e operacionalização dos 
serviços de Saúde Municipal nos serviços aqui 
discriminados. 

Aos 30 (trinta) dias do mês 06 (junho) do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITURAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida Alexandrita n° 1.314, Bairro Jardim Eldorado, 
Iturama/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 18.457.242/0001-74, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. CLAUDIO TOMAZ DE FREITAS, 
brasileiro, casado, odontologo, portador do RG n° M-3.536.717 SSP/MG e do 
CPF n° 532.963.386-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa INSTITUTO GÉNNESIS 
GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
21.236.845/0001-50,  corn  endereço na Rua 09, n°1.279, Quadra E9, Lote 
12/47, Setor Oeste na cidade de Goiânia/GO, CEP: 74.110-100, representada 
por sua Diretora Presidente Sra. LUDMYLLA BASTOS E BARBOSA 
MAQUEARA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade n° 35,2121-4 
SSP/GO e inscrito no CPF sob o n°881.636.951-52, residente na Rua 66. 372 

Setor Central, Goiania/GO, CEP 74.055-070, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe o inciso XXIV, do artigo 24 e 
artigo 25, da Lei Federal n° 8.080, de 12 de setembro de 1990, combinado com 
a Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, a Lei Municipal no 4.613 
de 08 de março de 2017, e em especial o artigo 196 e seguintes da 
Constituição Federal e Lei Federal n° 9.637/98 e ainda, em conformidade com 
as Normas Operacional Básica do Sistema Único de Saúde -  NOB  SUS 
emanadas do Ministério da Saúde — MS, têm entre si justo e acordado o 
seguinte: 
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1. 0 presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operacionalizAgão; 
pela CONTRATADA, em conformidade com os Anexos Técnicos 
integram este instrumento, das seguintes atividades: 

a) Atendimento integral do Pronto Atendimento Municipal (pronto socorro 
municipal, internações, ambulatório e toda cirurgia médica de baixa 
complexidade), 

b) Atendimento integral dos serviços ambulatoriais de Consultas e Exames 
Especializados, 

IllAtendimento e Assistência Médico Hospitalar, e, setores de apoio 
constantes do Termo de Referência, metas de produção de atividades 
mínimas a serem realizadas, descrição dos serviços, especificação quadro 
servidores cedidos, Plano de Trabalho e Plano Operativo Anual. 

2. 0 objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com 
eficácia e qualidade requeridas, atendendo as metas estabelecidas no 
presente contrato e no processo de qualificação que lhe antecedeu. 

3. Fazem parte integrante deste CONTRATO 
a) o Termo de Referência, metas de produção de atividades mínimas a serem 

realizadas, descrição dos serviços, especificação quadro servidores 
cedidos; 

Parágrafo Único: Para atender ao disposto neste Contrato de Gestão, as partes 
estabelecem: 
I. 	Que a CONTRATADA dispõe de suficiente nível técnico-assistencial, 
capacidade e condições de prestação de serviços que permitam o maior nível 
de qualidade nos serviços contratados conforme a especificidade e 
características da demanda. 

11. 	Que a CONTRATADA não está sujeita a nenhum tipo de restrição legal 
que incapacite seu titular para firmar este Contrato de Gestão com a Prefeitura 
do Município de ITURAMA/MG. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

Em cumprimento As suas obrigações, cabe A CONTRATADA, além das 
obrigações constantes das especificações técnicas nos Anexos e daquelas 
estabelecidas na legislação referente ao SUS, bem como nos diplomas 
federais e estaduais que regem a presente contratação, as seguintes: 

1- 	Prestar os serviços de saúde que estão especificados no Anexo Técnico I - 
POA à população usuária do SUS - Sistema Único de SAúde, especialmente o 
disposto na Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal n° 8.00, de 19 de setembro 
de 1990 e alterações posteriores), com observância de princípios veicula 
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pela legislação, e em especial: 
I. 	Universalidade de acesso aos serviços de saúde; 
11. 	Integralidade de assistência, entendida como sendo o conju 
articulado e continuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais 
e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade 
ambulatorial do sistema, em atuação conjunta com os demais equipamentos do 
Sistema Único de Saúde existentes no Município; 
111. 	Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de 
pacientes ou seus representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por 
cobrança indevida feita por seu empregado ou preposto; 
IV. Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade 
física e moral; 
V. Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de 
qualquer espécie; 
VI. Direito de informação as pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
VII. Divulgação de informação quanto ao potencial dos serviços de saúde e 
a sua utilização pelo usuário; 
VIII. Fomento dos meios para participação da comunidade; 
IX. Prestação dos serviços com qualidade e eficácia, utilizando-se dos 
equipamentos de modo adequado e eficaz; 

1.1. Na prestação dos serviços descritos no item anterior, a CONTRATADA 
deverá observar: 
I. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de modo 
universal e igualitário; 
II. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 
111. Esclarecimento dos direitos aos pacientes, quanto aos seus direitos 
oferecidos; 
IV. Administrar o repasse financeiro mensal escalonado feito pela 
CONTRATANTE bem como os bens móveis e imóveis, cujo uso lhe fora 
permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos Termos de 
Permissão de Uso — Anexo Técnico 
VI — que deverão definir as responsabilidades da CONTRATADA, até a sua 
restituição ao Poder Público; 
V. A permissão de uso, devera ser realizada mediante formalização de termo 
de permissão de uso especifico e determinado, emitido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, após detalhamento e identificação dos referidos bens, por 
meio de inventário, realizado na transição, na presença e validação de um 
representante de cada parte interessada, a saber, OS's e Município. 
VI. O Termo de Permissão de Uso deverá ser formalizado em até 90 
(noventa) dias após a assinatura do Contrato de Gestão e especifi  rá  os bens 
e o seu estado de conservação e definirá as responsa dades da 
CONTRATADA quanto à sua guarda e vigilância dos bens cujo o lhe ser 
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permitido, preservando a plaqueta de registro patrimonial, mantendo-o 
perfeito estado de conservação, asseio, higiene e limpeza, sem que isso 
gere qualquer direito de retenção ou indenização, de modo a devolvê-los, findo 
o prazo de contrato, ressalvadas as eventuais deteriorações decorrentes do 
uso normal, bem como ressarcir a CONTRATANTE pelo extravio ou danos 
ocasionados durante a vigência do contrato por ato de seus prepostos ou 
representantes, tendo como parâmetro a avaliação prévia de bons cujo laudo 
fará parte integrante do Termo de Permissão de Uso. 
VII. A CONTRATADA compromete-se a utilizar os bens cujo uso lhe é 
permitido exclusivamente na execução do objeto do contratado, sendo vedado 
ceder, locar sob qualquer titulo, transferi-lo para terceiros, ou para outra 
unidade administrativa pela CONTRATADA sob pena de caracterizar 
inadimplemento contratual. 
VIII. A CONTRATADA deverá comunicar à instância responsável da 
CONTRATANTE todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas, no 
prazo máximo de trinta (30) dias após a sua ocorrência. 
IX. Indicação de que, em caso de extinção da Organização Social, o seu 
patrimônio, os legados e as doações que lhe forem destinados, bem como os 
excedentes financeiros decorrentes de suas atividades do presente contrato, 
serão incorporados ao patrimônio do Município ou de outra Organização 
Social, qualificada na forma da Lei Municipal n°4.613 de 08 de março de 2017, 
chamamento público n. 01/2023, ressalvados o patrimônio, bens e recursos  
pre-existentes ao Contrato ou adquiridos com recursos a ele estranhos e de 
atividades próprias da instituição, diferentes e não relacionadas ao Contrato de 
Gestão. 
X. As benfeitorias realizadas nas unidades de saúde serão incorporadas ao 
patrimônio municipal, não importando sua natureza ou origem dos recursos. 

2- Dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais, de 
informação oportuna sobre o local de residência dos pacientes atendidos ou 
que  !he  sejam referenciados para atendimento, registrando o municipio de 
residência; 

3- Implantar sistema de informação para todas as unidades objeto desse 
contrato, de forma a garantir a utilização, a integração e a operacionalidade do 
sistema, bem como os propósitos de redução de custos e de normatização dos 
processos na rede de serviços de saúde do Município de lturama. 

4- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou 
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgão, do SUS e 
terceiros a estes vinculados, bem como aos bens públicos rpveis e imov 
objetos de permissão de uso, assegurando-se o direito de e resso  cant  -) 
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responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das de 
sanções cabíveis e assegurado o direito de defesa e justificativas de ocorrência 
de força maior ou caso fortuito; 

5- Restituir após prestação de contas, em caso de desqualificação, ao Poder 
Público, o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores dele recebidos; 

6- Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora permitido, em 
conformidade com o disposto nos respectivos termos de permissão de uso, até 
sua restituição ao Poder Público; 

7- Proceder às adaptações das normas do respectivo Estatuto Social ao 
disposto na Lei Municipal n° 4.613/2017. 

8- Contratar pessoal para a execução das atividades previstas neste Contrato 
de Gestão, responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto desta avença, inclusive 
no que toca a eventual rescisão. 
1. 	Utilizar, para a contratação de pessoal, critérios objetivos e técnicos, 
observando as normas legais vigentes; 
11. 	Manter presencialmente um diretor clinico, no mínimo 8 (oito) horas por 
dia. 
lii. Contratar serviços de terceiros, sempre que necessário, 
responsabilizando-se pelos encargos dal decorrentes. 
IV. A remuneração e vantagem de qualquer natureza a serem percebidos 
pelos dirigentes e empregados da CONTRATADA, em caso de alteração dos 
valores pactuados, não poderão exceder os níveis de remuneração praticados 
na rede privada de saúde, observando-se a média de valores praticados no 
mercado médico-hospitalar do Estado de Minas Gerais. 
V. Em caso de contratação de profissional, cuja qualificação técnico-
profissional exigida não encontre parâmetro no Município de lturama, ou cuja 
contratação não esteja sendo possível em virtude da escassez do referido 
profissional, serão observados os níveis médios da remuneração praticados no 
mercado médico-hospitalar nacional. 

9- Instalar nas Unidades de Saúde, cujo uso lhe fora permitido, ''Serviço de 
Atendimento ao Usuário", devendo encaminhar a Comissão Técnica de 
Acompanhamento da Secretaria Municipal de Saúde relatório mensal de suas 
atividades, conforme o disposto nos Anexos deste Contrato de Gestão; 

10- Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamentos, a edificações e 
instrumentais necessários para a realização dos serviços c n ratados; bem 
como informar a Secretaria Municipal de Saúde sobre 	e idade 
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realizar manutenções nas edificações e seus equipamentos; 

11- Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo 
médico, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, ressalvados os prazos previstos 
em lei; 

12- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação; 

13- Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

14- Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de entidade qualificada 
como Organização Social e de gratuidade dos serviços prestados nessa 
condição; 

15- Assegurar a presença de acompanhante durante o atendimento, sempre 
que as condições clinicas exigirem e nas situações previstas em legislação 
própria (gestantes, idosos, menores, incapazes). 

16- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a receber 
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou 
obrigação legal; 

17- Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos 
pacientes; 

18- Em se tratando de serviços exclusivamente ambulatoriais, integrar o 
Serviço de Marcação de Consultas instituido pela Secretaria Municipal de 
Saúde, se assim o definir; 

20 - Limitar suas despesas com o pagamento de remuneração e vantagens 
de qualquer natureza a serem percebidos pelos empregados das 
Organizações Sociais a 70% (setenta por cento) do valor global das despesas 
de custeio das respectivas unidades. 

21 - Realizar pesquisas mensais para medir o nível de satisfação dos 
pacientes, no momento do acolhimento e no  momenta  da alta hospitalar, com 
envio de el:Via dos dados á Secretaria Municipal de Saúde de Iturama. 

22 — Facilitar á CONTRATANTE o acompanhamen o e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos os esclareci -ntos que lhe for 
solicitados pelos servidores designados para tal fim. 
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23 — A CONTRATADA deverá submeter à aprovação prévia 
CONTRATANTE todos os projetos que impliquem no uso de espaços internos 
de bens imóveis, prédios ou terrenos, objeto deste Contrato de Gestão, para 
empreendimentos diversos tais como: eventos, campeonatos, comemorações, 
desfiles, montagens de restaurantes, lanchonetes, quiosques, livrarias e 
assemelhados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a 
CONTRATANTE obriga-se A: 

I. Prover a CONTRATADA dos meios necessários, inclusive recursos 
execução do objeto deste contrato; 

II. Programar no orçamento do Município os recursos necessários, dos 
elementos financeiros específicos para prover antecipadamente e custear a 
execução do objeto contratual, de acordo com o sistema de repasse previsto 
no Anexo Técnico I POA: 

111. 	Permitir o uso dos bens moveis e imóveis, mediante a formalização do 
Termo de Permissão de Uso e sempre que uma nova aquisição lhe for 
comunicada pela CONTRATADA; 

IV. Inventariar e avaliar os bens referidos no item anterior desta cláusula, 
anteriormente à formalização dos termos de permissão de uso; 

V. Promover, mediante autorização governamental observado o interesse 
público, o afastamento de servidores públicos para terem ou deixarem de terem 
exercício na Organização Social conforme interesse público; 

VI. Acompanhar a execução do presente Contrato de Gestão, através da 
Comissão Técnica de Avaliação, com fulcro no estabelecido no presente 
Contrato de Gestão e respectivos Anexos Técnicos. 

VII. Prover previamente a CONTRATADA dos recursos financeiros necessários 
execução deste Contrato e a programar, nos orçamentos dos exercícios 

subsequentes, os recursos necessários para custear os seus objetivos, de 
acordo com o sistema de pagamento previsto, sob pena de responsabilização 
única e integral do Poder Público. 

COAÇÃO CLAUSULA QUARTA - DA 
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1. A Comissão de Avaliação e Acompanhamento da Execução dos Cont 
de Gestão, em conformidade  corn  o disposto na Lei Municipal n° 4.613/2017 e 
Decreto Municipal que instituirá a comissão, procederá a verificação trimestral 
do desenvolvimento das atividades e retorno obtido pela Organização Social 
com a aplicação dos recursos sob sua gestão, elaborando relatório 
circunstanciado. 

2. Da análise referida no item anterior, poderá resultar em repactuação das 
quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu 
correspondente reflexo econômico-financeiro, efetivada através do Termo 
Aditivo ao Contrato de Gestão, acordada entre as partes nas respectivas 
reuniões para ajuste semestral e anual do Contrato de Gestão 

3. A Comissão será integrada por 1 (um) representante de um dos Municípios 
que compõem a microrregião de lturama (Carneirinho, Limeira do Oeste, São 
Francisco de Sales ou União de Minas), devendo o Chefe do Executivo do 
Município pertencente à microrregião enviar, via oficio, ao Chefe do Executivo 
do Município de lturama a indicação do representante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A verificação de que trata o "caput" desta cláusula, 
relativa ao cumprimento das diretrizes e metas definidas para a 
CONTRATADA, restringir-se-á aos resultados obtidos em sua execução, 
através dos indicadores de desempenho estabelecidos, em confronto com as 
metas pactuadas e com a economicidade no desenvolvimento das respectivas 
atividades, os quais serão consolidados pela instância responsável da 
CONTRATANTE e encaminhados aos membros da Comissão de Avaliação da 
Execução do Contrato de Gestão em tempo hábil para a realização da 
avaliação quadrimestral. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Comissão de Avaliação e Acompanhamento da 
Execução do Contrato de Gestão referida nesta cláusula deverá elaborar 
relatório sobre a avaliação do desempenho cientifico e técnico da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Os relatórios mencionados nesta cláusula deverão 
ser encaminhados à Secretaria Municipal de Saúde para subsidiar a decisão 
do Prefeito Municipal acerca da manutenção da qualificação da entidade como 
Organização Social. 

CLAUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAME TO 

1 - A execução do presente Contrato de Gestão ser\-cdmprthad 

	

Secretaria Municipal de Saúde, através de sua C 	o jcle Avaliação 
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Acompanhamento da Execução do Contrato de Gestão, nos termos d 
Contrato e seus Anexos e dos instrumentos por ela definidos. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

1 - O prazo do Contrato de Gestão  sera  de 06 (seis) meses, de acordo com a 
conveniência da Administração Pública sem prejuízo de repactuação de 
valores devido a aumento de preços no decorrer do contrato, ampliação do 
objeto e alterações de acordos ou convenções trabalhistas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência contratual estipulado nesta 
cláusula não exime a CONTRATANTE da programação, provisionamento e 
comprovação da existência de recursos orçamentários para a efetiva 
continuidade da prestação dos serviços nos exercícios financeiros 
subsequentes ao da assinatura deste contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

1 - Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, especificados no 
ANEXO TECNICO I POA a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no 
prazo e condições constantes neste instrumento o valor mensal de RS 
1.910.019,30 (Hum Milhão Novecentos e Dez Mil Dezenove Reais e Trinta 
Centavos), perfazendo o valor global em R$ 11.460.115,80 (Onze Milhões 
Quatrocentos e Sessenta Mil Cento e Quinze Reais e Oitenta Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Do montante global mencionado no "caput" desta 
cláusula, o valor correspondente a este exercício financeiro, onerara as 
seguintes dotações orçamentárias: Ficha 371, Fontes de Recurso: 
01.0500.0000.0002  FMS  minimo 15% (R$4.880.579,35), 01.0600.0000.0002 
Atenção Medica e Alta Complexidade Ambulatorial Hospitalar (R$241.976,46) e 
01.0621.0000.0000 Transf Rec SUS provenientes do Governo Estadual 
(R$408.000,00); Ficha 380, Fontes de Recursos: 01.0500.0000.0002  EMS  
mínimo 15% (R$5.211.536,45), 01.0600.0000 Atenção Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (R$718 023,54). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ainda ser utilizados recursos oriundos de 
emendas parlamentares destinadas ao custeio de ações e serviços de saúde 
de media e alta complexidade  (MAC).  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os recursos repassados à CONTRATADA poderão 
ser por esta aplicada no mercado financeiro, desde que s resulta 	'41essa 
aplicação se revertam, exclusivamente, aos objetivos de e CO I0 
GESTÃO. 

. 	• • '• 
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PARÁGRAFO QUARTO - Os recursos financeiros para a execução do ob 
do presente CONTRATO DE GESTÃO pela CONTRATADA deverão ser 
obtidos mediante transferências provenientes do Poder Público, bem como 
poderão ser referentes a doações e contribuições de entidades nacionais e 
estrangeiras, rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da Organização 
Social e de outros pertencentes ao patrimônio que estiver sob a administração 
da Organização, ficando-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos com 
organismos nacionais e internacionais, desde que haja prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA devera movimentar os recursos que 
lhe forem repassados pela CONTRATANTE em conta corrente especifica e 
exclusiva, de modo a que não sejam confundidos com os recursos próprios da 
Organização Social CONTRATADA. Os respectivos extratos de movimentação 
mensal deverão ser encaminhados a CONTRATANTE, nos termos da 
Instrução Normativa 01/97  STN.  

PARÁGRAFO SEXTO — Em Caso de prorrogação contratual, os valores 
pactuados neste contrato serão revistos pela CONTRATANTE, utilizando como 
base para o reajuste o percentual acumulado que for apurado pelo IGP-M 
(indice Geral de Preços do Mercado) no período e observados acordos ou 
convenções coletivas existentes ou mesmo o aumento do objeto pactuado. 

CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. Na vigência do presente contrato, o somatório dos valores a serem 
repassados fica estabelecido em R$ 1.910.019,30 (Hum Milhão Novecentos e 
Dez Mil Dezenove Reais e Trinta Centavos) mensais, sendo que a 
transferência à CONTRATADA  sera  efetivada totalizando o montante global 
mensal previsto dentro de cada competência, observadas as metas pactuadas 
no ANEXO TECNICO I POA, integrante desse contrato, mediante 
apresentação de respectiva fatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos pós pagos referente A incentivo 
estadual PROURGE, serão repassados conforme disponibilidade em conta 
corrente vinculada de transferência de recursos da SES/MG, de acordo com o 
valor global publicado em resoluções aprovadas na C1B/SUS MG, e o devido 
cumprimento das metas pactuadas (especificas por recurso), inclusive n que 
se refere A parte variável, devendo as pactuaçõe serem inte d 	ao 
presente contrato como Termo Aditivo no que couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Valores extras pactuado 

nrefeitura Municipal de  it  urm 	Av.e'do,;::oldr- „i. ,L 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1. Constituem motivos para a rescisão do contrato de gest 
a. 	O não cumprimento de cláusulas contratuais, espec cações, projetos ou 

Prefeitura Municipal de Iturama 
C.NP,1: 18.457.242/0001-74 

eletivas, incluidas as de contingenciamento, e/ou novos programas 
pactuados previamente e termo aditivo será celebrado sempre que coub 
respaldando condições para transferência de novos recursos. Esses recursos 
serão somados ao valor mensal do Contrato de Gestão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os servidores efetivos cedidos ã Organização 
Social terão  Onus  para a origem, observada a carga horária definida na Lei 
Complementar n° 75 de 23 de março de 2015. 0 pagamento, ou compensação 
de qualquer hora extra, e todos os seus reflexos, ficarão a cargo da 
Contratada. 

PARÁGRAFO QUARTO — Não serão celebrados termos aditivos ou revisão 
contratual utilizando-se como justificativa o pagamento de horas extras aos 
funcionários. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os repasses mensais obedecerão a um cronograma 
financeiro operacional aprovado pela Prefeita do Município de ITURAMA/MG. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os indicadores do Ultimo quadrimestre do ano serão 
avaliados no mês de janeiro do ano subsequente. 

CLAUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser aditado, alterado, parcial ou 
totalmente, mediante prévia justificativa por escrito, que conterá a declaração 
de interesse de ambas as partes e deverá ser autorizado pelo Prefeito 
Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1. As prestações de Contas de cada exercício fiscal deverão ser protocolizadas 
até o dia 31 de  Margo  do exercício seguinte à transferência dos recursos 
realizados, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. A inadimplência no 
cumprimento do disposto nesta clausula implicará na suspensão dos repasses. 

2. A CONTRATADA deverá apresentar à Câmara Municipal de lturañia, 
trimestralmente, relatório das atividades desenvolvidas e prestar conta dos 
recursos recebidos. 
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prazos; 
b. A decretação de dissolução da Organização Social; 
c. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimen 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 
d. A supressão, por parte da Administração, do objeto do Contrato de 
Gestão acarretando modificação do valor inicial do contrato, que reflitam em 
prejuízos para a Organização Social. 
e. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração A Organização Social, assegurado A CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
f. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de rescisão unilateral ou de ambas as 
partes, a parte denunciante se obriga a continuar prestando os serviços de 
saúde ora contratados, ou se fora administração municipal a repassar os 
valores por um prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
denúncia do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data da rescisão do Contrato, para  guitar  suas 
obrigações e prestar contas de sua gestão A CONTRATANTE, exceto os casos 
que estiverem tramitando no âmbito jurídico, que deverá ser acordado entre as 
partes. 

PARÁGRAFO QUARTO — A CONTRATADA reconhece os direitos da 
Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no  art,  77 da Lei n° 
8.666/93, 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES 

1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante 
deste contrato e seus Anexos, ou de dever origina o de norma  le 	ou 
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b) Multa, no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor me' 
do contrato em caso de descumprimento de cláusula contratual reiterada 
previamente notificada e não justificada; 
c) Suspensão temporária de contratar e/ou conveniar com o Município de 
ITURAMA/MG, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea "c". 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A imposição das penalidades previstas nesta 
cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua 
avaliação na situação e circunstancias objetivas em que ele ocorreu, e dela  
sera  notificada a CONTRATADA para que se manifeste; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Da aplicação das penalidades a CONTRATADA 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, dirigido ao Prefeito 
Municipal a partir do seu recebimento, excluindo-se o dia de recebimento e 
incluindo-se o dia final. 

PARAGRAFO QUARTO — A falta do valor do repasse da administração pública 
dará ensejo à atualização monetária, nos termos do artigo 40, inciso XIV, "c", 
da Lei 8.666/1993, aplicando-se para tanto o indice nacional de preços ao 
consumidor (IPCA). 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - E vedada qualquer tipo de cobrança por serviços médicos, ou outros 
complementares da assistência devida ao paciente. 

2 - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidas pela CONTRATANTE sobre a execução do presente 
Contrato, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e autoridade 
normativa genérica da direção nacional do SUS - Sistema Unico de Saúde, 
decorrente da Lei Federal n° 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), fican 
que a alteração decorrente de tais competências n rmativas ser 
termo aditivo, ou de notificação dirigida à CONTRAT 
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3 - A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo e mediante justific t6 	; 
apresentada a Secretaria Municipal de Saúde e ao Prefeito Municipal,  prop  

tr __....  devolução de bens ao Poder Público Municipal, cujo uso fora a ela permitido e 	 
que não mais sejam necessários ao cumprimento das metas avençadas. 

4 - A finalidade do fomento previsto neste contrato, é posta em prática pela 
cessão de recursos, bens e pessoal da Administração Pública para as 
entidades privadas, após a celebração do contrato de gestão, que viabilizará o 
direcionamento, pelo Contratante, da atuação da Contratada em estrito 
interesse público, através de inserção de metas e de resultados a serem 
alcançados, sem que isso configure qualquer forma de renúncia aos demais 
deveres constitucionais que regem a contratação, conforme orientação do 
Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN n° 1.923/DF. 

5 - Os bens próprios da entidade não poderão ser misturados com os bens 
públicos, sob quaisquer hipóteses, sob pena de responsabilização criminal do 
gestor público. 

6 - O contrato a ser celebrado com a entidade, tem natureza de convênio, 
sendo que a entidade dependerá dos pagamentos a serem recebidos 
previamente para execução dos trabalhos. 

7 - O presente contrato é pautado através do cumprimento efetivo dos deveres 
constitucionais á luz dos resultados práticos a serem alcançados, de forma que 
a atividade de fomento público no domínio dos serviços sociais, entendida tal 
atividade como a disciplina não coercitiva na conduta dos particulares, cujo 
desempenho em atividades de interesse público é estimulado por sanções 
premiais, em observância aos princípios da consensualidade e da participação 
na Administração Pública, conforme orientação do Supremo Tribunal Federal 
no julgamento da ADIN n° 1.923/DF.  

8 - Os funcionários da entidade contratada não são servidores públicos, mas 
sim, empregados privados, por essa razão não terão sua remuneração fixada 
com base em lei, bem como a seleção desses profissionais deve ser de forma 
objetiva e técnica, conforme orientação do Supremo Tribunal Federal no 
julgamento da ADIN n° 1.923/DF. 

9 - Inexiste violação aos direitos dos servidores públicos cedidos As 
organizações sociais, na medida em que preservado o paradigma com o cargo 
de origem, sendo desnecessária a previsão em lei para que verbas de natureza 
privada sejam pagas pelas organizações sociais, sob pe de afronta A própria 
lógica de eficiência e de flexibilidade que inspiraram a cr-cão  do novo modelo, 
conforme orientação do Supremo Tribunal Federal n.? j Qamento da  AD  
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1.923/DF. 

10- Não 6 obrigatório que a entidade licite a contratação de bens e serviço , 
sendo apenas necessário que ela detenha regulamento próprio de compras de 
bens e serviços que obedeça aos principios constitucionais previstos no  art,  37 
da Constituição Federal, conforme orientação do Supremo Tribunal Federal no 
julgamento da ADIN n° 1.923/DF. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATO DE GESTÃO será publicado no Diário Oficial do Municipio e em 
jornal de grande circulação do Município até 30 dias após a sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro do Município de ITURAMA, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, com vigência 
a partir do dia 01/07/2023 (um de julho de dois mil e vinte e três). 

Iturama, 30 de ‘.1 aho de 2.023 
7. 

CLAUDIO T r•  'E FREITAS  
Prefeito Mdfilcipal de lturama 

INSTITUTO GÉNNESIS GESTÃO EM  SA  DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA 
Representante legal 

TESTEMUNHAS: 

Rogério Robe 	 Ribeiro 	Rogério O veir e Freitas 
Secretária Munkit 	Saqde 	Secretária' unicipal de Administração 
CPF: 	 L. 	 OFF:  

Pretura Municipald Iturama — Av. Alexandrita, 1314 — Jardim Eldorado 
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MUNICIPIO ITURAMA - MG 
ADMINISTRACAO DIRETA PMI 
RELATÓRIO RAZÃO BANCO 

EXERCICIO: 2022 Período : 01/01/2022 a 31/12/2022 

1/3 

19/09/2023 

  

I

Valor D / C Prc.Ctb 	Histórico Cheque Contrapartida 

Conta 0002508 - B.B.C/C 37360-5 RESOLUCAO 7844  ASSIST.  HOSP. I.P.A. HOSP. - 37361 
	 Saldo Anterior 

Data: 03/01/2022 
0000306 NL004091-0001 TB000306-0001 Transf. entre fontes - Saldo restante ano 

anterior 
0000306 NL004091-0003 TB000306-0001 Transf. entre fontes - Saldo restante ano 

anterior 

Soma do dia 	 0,00 

Data: 31/01/2022 
0002790 NL029357-0001 AR002790-0004 REMUNERACAO APLICACAO 

FINANCEIRA 
0 0012722 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 	 788,02 D 

    

Soma do dia 	 (788,02) 

Data: 28/02/2022 
0002984 NL029986-0001 AR0002984 - REMUNERACAO APLICACAO FINANCEIRA 

REMUNERACAO APLICACAO FINANCEIRA 
0 0012722- REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 	 835,84 D 

    

Soma do dia 	 (835,84) 

Data: 08/03/2022 
0004566 NL039936-0001 AR0004566 - OB FES ASSIST HOSP E AMB RES 7844 OB 

FES ASSIST HOSP E AMB RES 7844 
0 0012759- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 	 279.080,88 D 

    

Soma do dia 	 (279.080,88) 

Data: 31/03/2022 
0004418 NL039020-0001 AR0004418 - REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA* 

REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA* 
O 0012722 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 	 2.641,82 D 

   

Soma do dia 	 (2.641,82) 

Data: 29/04/2022 
0005925 NL045405-0001 AR0005925 - REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA" 

REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA* 
0 0012722 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 	 2.667,79 D 

   

Soma do dia 	 (2.667,79) 

Data: 17/05/2022 
0007966 NL074348-0001 AR0007966 - 259-0B FES ASSIST HOSP E AMB RES 7844 

013 FES ASSIST HOSP E AMB RES 7844  
O 0012759- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 279 MOO D 

SIGETUBLICENTER INFORMATICA COMERCIO E LOCACAO 	v.23.1.58 relrazbco.rpt 19/09/2023 11:54:04 

O 0002508 - B.B.C/C 37360-5  RESOLUÇÃO  7844 ASSIST. HOSP. I.P.A. HOSP. 

139.764,22 

139.764,22 	D 

0 0002508 - B.B.C/C 37360-5  RESOLUÇÃO  7844 ASSIST. HOSP. LP.A. HOSP. 	 139.764,22 	C 



MUNICIPIO ITURAMA - MG 
ADMINISTRACAO DIRETA PMI 
RELATÓRIO RAZÃO BANCO 

EXERCICIO: 2022 Período : 01/01/2022 a 31/12/2022 

2/3 

19/09/2023 

Prc.Ctb 	Histórico Cheque Contrapartida 
I

Valor D / C 

Data: 31/05/2022 

Soma do dia (279.080,88) 

0007780 	NL073864-000 1 AR0007780 - REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA* 0 0012722 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 4.525.39 1) 

REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA* 

Soma do dia (4.525,39) 

Data: 30/06/2022 
0009322 	NL079401-0001 AR0009322 - REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA* 0 0012722 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 5.597,80 1.) 

REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA* 

Soma do dia (5.597,80) 

Data: 29/07/2022 
0011294 	NL090139-0001 AR0011294 - REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA* 0 0012722 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 5.792,88 D 

REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA* 

Soma do dia (5.792,88) 

Data: 31/08/2022 
0013775 	NL I 01721-0001 AR0013775 - remuneração aplicação financeira* 0 0012722- REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 6.660,57 D 

REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA* 

Soma do dia (6.660,57) 

Data: 29/09/2022 
0016555 	NL114054-0001 AR0016555 - 259-0B FES ASSIST HOSP E AMB RES 7844 0 0012759- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 279.080,88 D 

OB FES ASSIST HOSP E AMB RES 7844 

Soma do dia (279.080,88) 

Data: 30/09/2022 
0015711 	NL109798-0001 AR00157 11 - remuneração aplicação finaceira* remuneração 

aplicação finaceira* 
0 0012722- REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 6.297,45 D 

Soma do dia (6.297,45) 

Data: 31/10/2022 
0017197 	NL116033-0001 AR017197-0014 REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO 0 0012722 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 8.210,56 D 

FINANCEIRA* 

Soma do dia 	 (8.210,56) 

SIGETUBLICENTER INFORMATICA COMERCIO E LOCACAO 	v.23.1.58 relrazbco.rpt 19/09/2023 11:54:04 
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ADMINISTRACAO DIRETA PM! 
RELATÓRIO RAZÃO BANCO 

EXERCICIO: 2022 Período : 01/01/2022 a 31/12/2022 

3/3 

19/09/2023 

Prc.Ctb 	Histórico Cheque Contrapartida Valor D / C 

1 

Data: 30/11/2022 
0019323 	NLI27630-0001 AR019323-0013 REMUNERAÇÃO APLICAÇÃO 0 0012722- REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 8.292,55 D 

FINANCEIRA* 

Soma do dia (8.292,55) 

Data: 23/12/2022 
0021192 	NL161184-0001 AR0021192 -259-OB FES ASSIST HOSP E AMB RES 7844 0 0012759 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 27.908,09 D 

OB FES ASSIST HOSP E AMB RES 7844 

Soma do dia (27.908,09) 

Data: 29/12/2022 
0021990 	NL136921-0002 NE0011288/2022 NL016680-000 NP0016059 OB: 21990 10264 0010264 - INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA 139.764,22 C 

Pagamento de empenho 

Soma do dia 139.764,22 

Data: 30/12/2022 
0021149 	NL160660-0001 AR0021149 - *remuneração aplicação financeira *remuneração 

aplicação financeira 
0 0012722- REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 9.193,36 D 

Soma do dia (9.193,36) 

Data: 31/12/2022 
0022138 	NL160642-0002 NE0010600/2022 NL016723-002 NP0016193 OB: 22138 0 0004537 - BANCO DO BRASIL S A 11,00 C 

Pagamento Tarifa 

Soma do dia 11,00 

Saldo Anterio: 139.764,22 
Total Débitos 1.066.418,98 
Total Créditos 279.539,44 
Saldo Atual 926.643,76 
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